
D E C R E T O N.º  055/06 - DE 17 DE AGOSTO  DE 2006.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial junto ao Setor Contábil.

    ELIANA DOS SANTOS SILVA, Prefeita do Município de Ribeirão Grande, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizada pela Lei Municipal n. 821, de 17 de agosto de
2006, 

    DECRETA:

 Art.  1º -  Fica aberto junto ao Setor Contábil, um Crédito Adicional Especial,
no valor de R$ 327.000,00 (trezentos e vinte e sete mil reais), para suplementar dotações insuficientes do
orçamento vigente,  que ira onerar as seguintes dotações:

  02.00.00 – CHEFIA DO EXECUTIVO
02.01.00 – GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS
3.3.90.00 – Aplicações Diretas (ficha 05)
       Suplementação..................................................... R$ 30.000,00

  03.00.00 – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
03.01.00 – GABINETE DO DIRETOR E DEPENDÊNCIAS
3.3.90.00 – Aplicações Diretas (ficha 12)
       Suplementação..................................................... R$ 25.000,00

  05.00.00 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
  05.01.00 – GABINETE DO DIRETOR E DEPENDÊNCIAS
  3.3.90.00 – Aplicações Diretas (ficha 18)
        Suplementação...................................................... R$ 30.000,00

3.3.90.00 – Aplicações Diretas (ficha 26)
         Suplementação.....................................................R$ 20.000,00

06.03.00 – DIVISÃO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU
3.3.90.00 – Aplicações Diretas (ficha 31)

         Suplementação.....................................................R$ 15.000,00

06.03.00 – DIVISÃO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU
3.3.90.00 – Aplicações Diretas (ficha 34)

         Suplementação.....................................................R$ 20.000,00

  07.00.00 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE
  07.01.00 – GABINETE DO DIRETOR E DEPENDÊNCIAS
  3.3.90.00 – Aplicações Diretas (ficha 45)
         Suplementação.....................................................R$ 25.000,00
  
  3.3.50.00 – Transf. Inst. Privadas sem fins lucrativos (ficha 48)
         Suplementação.................................................... R$ 45.000,00

  4.4.90.00 – Aplicações Diretas (ficha 50)
         Suplementação.................................................... R$ 20.000,00



  08.00.00 – DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
  08.01.00 – GABINETE DO DIRETOR E DEPENDÊNCIAS
  4.4.90.00 – Aplicações Diretas (ficha 53)
        Suplementação..................................................... R$ 87.000,00

  09.00.00 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  09.01.00 – GABINETE DO DIRETOR E DEPENDÊNCIAS
  3.3.90.00 – Aplicações Diretas (ficha 55)
        Suplementação..................................................... R$ 10.000,00

        Total Suplementação............................................. R$ 327.000,00

Art. 2º - O crédito aberto, no montante de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco
mil reais),  no artigo anterior será coberto com a redução das seguintes dotações do orçamento vigente:

   03.00.00 – Departamento Administrativo
   03.01.00 – Gabinete do Diretor e Dependências
   4.4.90.00 – Aplicações Diretas (ficha 13)
          Redução.....................................R$ 5.000,00

   05.00.00 – Departamento de Obras e Serviços Municipais
   05.01.00 – Gabinete do Diretor e Dependências
   4.4.90.00 – Aplicações Diretas (ficha 19)
          Redução.................................... R$ 20.000,00

 06.00.00 – Departamento de Educação, Cultura, Esportes e Turismo
06.03.00 – Divisão de Ensino de Primeiro Grau
4.4.90.00 – Aplicações Diretas (ficha 35)

                redução..................................... R$ 10.000,00

06.04.00 – Divisão de Pré-Escolas e Creches
4.4.90.00 – Aplicações Diretas (ficha 40)

                redução..................................... R$ 5.000,00

06.05.00 – Divisão de Cultura, Esportes e Turismo
4.4.90.00 – Aplicações Diretas (ficha 43)

                redução..................................... R$ 5.000,00

 09.00.00 – Departamento de Assistência Social
09.01.00 – Gabinete do Diretor e Dependências
4.4.90.00 – Aplicações Diretas (ficha 57)

                redução..................................... R$ 5.000,00

09.02.00 – Fundo Municipal de Assistência Social
4.4.90.00 – Aplicações Diretas (ficha 60)

                redução..................................... R$ 5.000,00
                                           TOTAL REDUÇÃO R$ 55.000,00

 Art. 3º - O crédito no valor de R$ 272.000,00 será coberto com o excesso de
arrecadação constatado no balancete do Mês de julho de 2006, conforme artigo 43, § 1º, II, da Lei
Federal n.  4320/64.



  
 Art. 4º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

          Gabinete da Prefeita, 17 de agosto  de 2006.

                    ELIANA DOS SANTOS SILVA
       Prefeita Municipal

Ciente,  publique-se.
WILSON GRILLO
Chefe de Gabinete
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